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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

PF-CNPq
 

PARECER n. 0256/2022/PF-CNPq/PGF/AGU
NUP: 01300.610026/2013-71.
INTERESSADOS:  Fundação de Apoio à Pesquisa e à Inovação Tecnológica do Estado de Sergipe
- FAPITEC e CNPq.
ASSUNTO: Segundo Termo Aditivo - Convênio CNPq  FAPITEC - Programa de Apoio a Núcleos
Emergentes - PRONEM. 
 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONVÊNIO. PROGRAMA DE
APOIO A NÚCLEOS EMERGENTES DE PESQUISA - PRONEM.
MINUTA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO. PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA.
I - Minuta do Segundo Termo Aditivo do Convênio firmado entre o CNPq
e a Fundação de Apoio à Pesquisa e à Inovação Tecnológica do Estado de
Sergipe - FAPITEC - Programa de Apoio a Núcleos Emergentes -
PRONEM, com vistas à sua prorrogação até 24/02/2027.
II - Aplicação do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, da Portaria
Interministerial nº 507/2011, já revogada mas vigente à época da
celebração do convênio, e da atual Portaria Interministerial nº
424/2016 naquilo que beneficiar a consecução do objeto do ajuste nos
termos do seu art. 2º, I, "a".
III - Legalidade do instrumento. Aprovação da minuta condicionada ao
cumprimento das recomendações desta PF-CNPq.
IV - Parecer inserido na Plataforma + Brasil  n. 794017/2013.
 
 

                         Senhora Procuradora-Chefe da PF/CNPq,
 
I – RELATÓRIO
1. Trata-se da análise jurídica do Segundo Termo Aditivo ao Convênio do Programa de Apoio
a Núcleos Emergentes - PRONEM, registrado na Plataforma + Brasil sob n. 794017/2013, celebrado
entre o CNPq e a Fundação de Apoio à Pesquisa e à Inovação Tecnológica do Estado de Sergipe -
FAPITEC, tendo como interveniente o Estado de Sergipe, por intermédio da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia - SEDETEC,  no âmbito ,  nos termos do
Despacho DCOI (1571051), da Diretoria de Cooperação Institucional, Internacional e Inovação.
2. Verifica-se dos autos que o Convênio foi celebrado em 09/03/2015 (fls. 247/283
0027277), tendo por objeto a implementação do Programa de Apoio a Núcleos Emergentes - PRONEM no
Estado de Sergipe, com valor global do convênio fixado em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),
sendo R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) de repasse do CNPq e R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais) de contrapartida da FAPITEC.
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3. No que tange à vigência, conforme cláusula décima quarta do instrumento foi estipulado o
prazo de 60 (sessenta) meses contados da data da sua assinatura, com termo final, portanto, em
09/03/2020, o qual veio a ser postergado por 353 (trezentos e cinquenta e três) dias a partir de 09/03/2020
conforme decisão publicada em 05/04/2017 (0031264) e, em 31/10/2019, por meio do Primeiro Termo
Aditivo (0550783), até 24/02/2023 (extrato publicado no DOU de 01/11/2019 conforme DOC
SEI 0550989), o pacto está, portanto, em vigor.
4. A questão posta à análise diz respeito à verificação da possibilidade jurídica da celebração
de aditivo com a finalidade de prorrogar a vigência final do convênio supracitado até 24/02/2027,
sem aporte de recursos adicionais.

II – FUNDAMENTAÇÃO
5. Preliminarmente, se esclarece que a atribuição deste Órgão Jurídico de execução da
Procuradoria-Geral Federal, vinculada à Advocacia-Geral da União, de prestar consultoria sob o prisma
estritamente jurídico, colide com a apreciação dos aspectos pertinentes à conveniência e oportunidade dos
atos propostos/praticados, assim como das questões de natureza eminentemente técnico-administrativa, à
luz do que dispõe o art. 131, da Constituição Federal de 1988, e o art. 10 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de
2002 c/c art. 11, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 e Enunciado nº 7 do Manual de
Boas Práticas Consultivas da AGU. Assim, a manifestação toma por base os elementos constantes dos
autos do processo administrativo e pressupõe que todas as especificações tenham sido regularmente
apuradas pela unidade competente e conferida pela autoridade da contratação, o que, contudo não é óbice
para emissão de eventuais alertas, por essa Procuradoria, sobre tais aspectos, com o intuito de salvaguardar
a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou
não a precaução recomendada.

Boa Prática Consultiva- BPC n 7. Enunciado:
“O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais
como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade ”

6. Desta forma, a oportunidade e conveniência do ato administrativo são da inteira
responsabilidade do Administrador Público, a quem incumbe verificar as causas de não haver sido
viabilizada a execução do objeto no prazo inicialmente fixado, sendo necessária a postergação por prazo
superior a todo o período compreendido pelo Plano de Trabalho, aspecto que deverá constar dos relatórios
de acompanhamento e da apreciação dos motivos que conduzem à assinatura do instrumento e a
consequente reestruturação do cronograma, bem como as metas delineadas para a execução, pautadas na
busca do atendimento do interesse público, em consonância com a Teoria dos Motivos Determinantes, sob
pena de invalidade do ato.
 
II.A - DA LEGALIDADE DA PRORROGAÇÃO DE CONVÊNIO
7. Cumpre observar, preliminarmente, que a legislação aplicável ao caso sob análise consiste,
primordialmente, no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, na Portaria Interministerial nº 507/2011,
vigente à época da celebração do convênio, e na Portaria Interministerial nº 424/2016, que a sucedeu,
naquilo que beneficiar a consecução do objeto do instrumento nos termos do  seu art. 2º, I, "a", bem como
na LC 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
nos demais diplomas normativos aplicáveis à espécie, como a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no
que for compatível com o regime jurídico próprio dos convênios e as especificidades do caso concreto, nos
termos do art. 116 do referido diploma legal que dispõe:

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e
outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração.

8. Para Marçal Justen Filho, "os princípios basilares contidos na legislação sobre
contratações administrativas deverão ser obrigatoriamente observados", ou seja, "os convênios deverão
ser estabelecidos obrigatoriamente por escrito, com prazos de vigência e cláusulas que atendam às
determinações legais e etc." 1.
9. É certo que o prazo de vigência deve ser estipulado de acordo com a natureza e a
complexidade do objeto, considerando as metas estabelecidas e o prazo necessário para sua execução,
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conforme previsto no respectivo plano de trabalho. Regra geral, o objeto do convênio deverá ser executado
dentro do prazo previsto inicialmente; contudo, poderão ocorrer situações em que o prazo de vigência se
revele insuficiente, hipótese em que será possível a sua prorrogação, com fundamento no art. 37 da
Portaria Interministerial nº 127/2008 vigente à época da celebração do Convênio:

Art. 37. O convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere poderá ser alterado mediante
proposta, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao concedente ou contratante
em, no mínimo, trinta dias antes do término de sua vigência ou no prazo nele estipulado.

10. Quanto à necessária observância dos limites de prazo estabelecidos no art. 57 da Lei nº
8.666/93, a Advocacia Geral da União entendeu, por meio do PARECER Nº
03/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU, que “as hipóteses de
prorrogação do prazo de vigência não estão adstritas àquelas típicas dos instrumentos contratuais,
previstas nos incisos e parágrafos do art. 57 da Lei nº 86.666/1993”, razão pela qual “entende-se que o
prazo de vigência dos convênios deve ater-se ao comando do caput do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, tendo
em vista a aplicação subsidiária conferida pelo art. 116 da mesma lei. Contudo, pelas razões já expostas,
as limitações de prazo previstas nos incisos do referido artigo não podem ser tidas como absolutas, sendo
possível a prorrogação dos prazos dos convênios em hipóteses diversas daqueles previstas no mencionado
artigo”.
11. A respeito da matéria foi ainda editada pela AGU a Orientação Normativa nº 44,
excepcionando a aplicação do art. 57, II, da Lei das Licitações aos convênios com a ressalva e que os
convênios não podem se eternizar no tempo, impondo-se, pois, um termo final e definitivo a tais ajustes:

I - A VIGÊNCIA DO CONVÊNIO DEVERÁ SER DIMENSIONADA SEGUNDO O PRAZO
PREVISTO PARA O ALCANCE DAS METAS TRAÇADAS NO PLANO DE TRABALHO, NÃO
SE APLICANDO O INCISO II DO ART. 57 DA LEI Nº 8.666, DE 1993.
II - RESSALVADAS AS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI, NÃO É ADMITIDA A VIGÊNCIA
POR PRAZO INDETERMINADO, DEVENDO CONSTAR NO PLANO DE TRABALHO O
RESPECTIVO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO.
III - É VEDADA A INCLUSÃO POSTERIOR DE METAS QUE NÃO TENHAM RELAÇÃO
COM O OBJETO INICIALMENTE PACTUADO.

12. Cumpre ainda ressalvar que a prorrogação deve ser solicitada dentro do prazo de vigência
do convênio e somente poderá ocorrer antes de sua expiração em conformidade com a norma
regulamentadora da matéria e ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 3, de 2009, da Advocacia-Geral da
União:

NA ANÁLISE DOS PROCESSOS RELATIVOS À PRORROGAÇÃO DE PRAZO, CUMPRE
AOS ÓRGÃOS JURÍDICOS VERIFICAR SE NÃO HÁ EXTRAPOLAÇÃO DO ATUAL PRAZO
DE VIGÊNCIA, BEM COMO EVENTUAL OCORRÊNCIA DE SOLUÇÃO DE
CONTINUIDADE NOS ADITIVOS PRECEDENTES, HIPÓTESES QUE CONFIGURAM A
EXTINÇÃO DO AJUSTE, IMPEDINDO A SUA PRORROGAÇÃO.

13. Nestes termos, resta firmada a possibilidade jurídica de prorrogação do prazo de vigência
do convênio, observados a forma e os requisitos previstos no respectivo instrumento, além das disposições
legais que regem a matéria e as orientações normativas da AGU.
 
II.B - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO CONVÊNIO 
14. Considerando todo o acima exposto e a legislação e orientações da AGU aplicáveis à
espécie, pontua-se que toda prorrogação de prazo deverá observar os seguintes pressupostos:

a) existência de previsão para prorrogação no convênio e observância dos termos ajustados;
b) que a prorrogação não altere o objeto e o escopo do ajuste firmado;
c) que haja interesse justificado dos partícipes, declarado expressamente;
e) existência de prévia autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste; e
f) que não haja ou tenha havido solução de continuidade nos aditivos precedentes, quando for este o
caso.
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15. Quanto ao primeiro requisito – existência de previsão para prorrogação no Convênio – é
atendido pela redação da Cláusula Décima Quarta do pacto:

O presente CONVÊNIO vigerá pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua
assinatura, em conformidade com o prazo previsto para a consecução do OBJETO expresso no
PLANO DE TRABALHO, podendo ser prorrogado, mediante celebração de Termo Aditivo.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O TERMO ADITIVO deve ser solicitado pelo CONVENENTE,
exclusivamente via Sistema SICONV, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias corridos,
anteriores ao término de sua vigência, desde que fundamentada em razões concretas que
justifiquem a prorrogação pleiteada, sendo necessário, ainda, ser aceito pelo CONCEDENTE.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O CONCEDENTE obriga-se a prorrogar "de ofício" a vigência do
CONVÊNIO, antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada
a prorrogação ao exato período do atraso verificado.
 

16. A proposta de prorrogação da FAPITEC foi inserida na Plataforma + Brasil em 30/08/2022
(1509885) e o termo final de vigência do Convênio está fixado em 24/02/2023, tem-se atendido o primeiro
requisito para a prorrogação do prazo de vigência. Acerca do segundo requisito, a minuta do Termo
Aditivo, limita-se a prorrogar o prazo do pacto com a ratificação das demais cláusulas do instrumento nos
termos da Cláusula Terceira da minuta, mantendo-se, pois, o objeto e o escopo do convênio firmado.
17. No que tange ao mérito administrativo, externado no terceiro requisito (que haja interesse
dos partícipes, declarados expressamente e justificativa por escrito), verifica-se que o pedido foi
apresentado pela convenente na Plataforma +Brasil (1509885) e ali não consta qualquer referência às
causas que teriam inviabilizado a conclusão, mesmo após a extensão do prazo inicial em cerca de três
anos. Não obstante, a área t écnica do CNPq manifestou-se favorável à prorrogação, sem comentar os
relatórios de acompanhamento ou os eventuais problemas enfrentados para que não se cumprisse o
planejamento. A NT - Análise Técnica COPES n. 1700/2022 (1509785), parece merecer complementação,
Contudo, a consistência e a plausibilidade da justificativa apresentada, bem como sua aceitação,
são atribuições dos administradores públicos e fogem ao âmbito de atuação deste órgão jurídico.
18. No que se refere a autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, insta
observar que nos termos do art. 106 do Regimento Interno do CNPq, aprovado pela Portaria CNPq nº
1.118, de 20 de outubro de 2022, compete à Diretoria Executiva autorizar a celebração de todo e qualquer
ajuste que o CNPq venha a integrar. 
19. Ocorre que o Presidente do CNPq, em conformidade com  decisão da DEX,
delegou competência aos Diretores de Ciências Agrárias, Biológicas da Saúde (DABS), de Cooperação
Institucional (DCOI) e de Engenharias, Ciências Exatas, Humanas e Sociais (DEHS), por meio da Portaria
CNPq nº 465/2021, para autorizar e/ou assinar termos aditivos e prorrogações de ofício no âmbito de
Chamadas, Encomendas, Convênios, Termos de Fomento e de Colaboração, Acordos de Parceria para
PD&I, Acordos de Cooperação, TEDs e instrumentos congêneres, quando não envolver aporte de
recursos, hipótese do instrumento submetido a apreciação desta Procuradoria. Nesta linha,
a Diretora da DCOI autorizou a celebração do aditivo com vistas à prorrogação do convênio conforme se
vê no Despacho 1571051, concluindo-se, portanto, também pelo atendimento do quarto requisito.
20. No que tange a regularidade processual, conforme já apontado por esta Procuradoria em
outras oportunidades, é indispensável a instrução de processos que versem sobre todo e qualquer tipo de
cooperação com a documentação social da entidade parceira e do interveniente quando houver, ou seja, o
seu estatuto ou contrato social, bem como com a documentação do responsável legal, visando garantir que
a pessoa física signatária do aditivo a ser firmado seja efetivamente aquela que representa a instituição.
Houve a juntada do Estatuto da FAPITEC (0479564), entretanto, não acompanhado dos documentos que
comprovem a nomeação do seu representante legal e de seus documentos de identificação, recomenda-se
que a área técnica, para a regularidade processual, promova a juntada desta documentação. Recomenda-se
a complementação, com os documentos relativos a nomeação e identificação do representante legal
da interveniente.
21. Ressalte-se, ainda, que não obstante a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista seja
uma exigência legal para a celebração de convênios, em se tratando de aditivo do prazo de vigência,
sem alteração do valor de repasse do CNPq, esta exigência é dispensável conforme entendimento
firmado no Parecer  n. 0173/2019/PF-CNPQ/PGF/AGU.
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C - DO CONTEÚDO DO INSTRUMENTO SUB EXAMEN
22. Em princípio, não se observa nenhum óbice à celebração do aditivo (1497387) o qual
parece atender ao fim a que se destina, desde que observadas as recomendações contidas nesta
manifestação. Há, entretanto, uma irregularidade grave, pois não foi mencionada, tampouco
inseridos campo para a assinatura da interveniente, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico e da Ciência e Tecnologia - SEDETEC.
23. No que tange ao Plano de Trabalho, vale citar o disposto no art. 116 da Lei nº 8.666, de
1993:

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e
outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração.
§ 1º A celebração de convênios, acordos ou ajustes pelos órgãos ou entidades da Administração
Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela organização
interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases
programadas;
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos
próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo
total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 
 

24. A respeito, a Portaria Interministerial nº 424/2016 dispõe no art. 19 que o plano de trabalho
deverá conter, no mínimo:

I - justificativa para a celebração do instrumento;
II - descrição completa do objeto a ser executado;III - descrição das metas a serem atingidas;
IV - definição das etapas ou fases da execução;
V - compatibilidade de custos com o objeto a ser executado;
VI - cronograma de execução do objeto e cronograma de desembolso; e
VII - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pelo concedente e da contrapartida
financeira do proponente, se for o caso.

25. Além disso, a referida Portaria determina que o plano de trabalho seja objeto de análise
quanto a sua viabilidade e adequação aos objetivos do programa (art. 20) e elenca, no art. 23, II, o plano
de trabalho aprovado como condição para a celebração de convênio, o que também se aplica em caso de
aditivo. Portanto, o plano de trabalho deve ser apresentado pelo convenente para aprovação prévia do
concedente, ou seja, o plano de trabalho deve ser aprovado pela autoridade competente do CNPq antes da
assinatura do instrumento.
26. No caso dos presentes autos constata-se a juntada da minuta do Plano de Trabalho
(1497449), ainda não aprovada pelo CNPq, o que, s.m.j., não impede a sua aprovação concomitante a
celebração do instrumento com vistas a eficiência e celeridade do procedimento. Cumpre destacar que o
plano de trabalho constitui documento técnico cujo conteúdo foge à competência deste órgão
jurídico. Compete, pois, à área técnica observar o seu conteúdo considerando os dispositivos acima
transcritos.
27. Frise-se, por fim, que o instrumento deverá ser assinado pelas autoridades competentes e
publicado, ao menos por extrato, no Diário Oficial da União.
 
III – CONCLUSÃO    
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28. Por todo o exposto, conclui-se pela aprovação da minuta do Segundo Termo Aditivo
(1497387), ao Convênio firmado pelo CNPq com a FAPITEC no âmbito do Programa de Apoio a Núcleos
Emergentes - PRONEM, pugnando-se pela regularidade da instrução processual desde que observadas as
recomendações elencadas ao longo desta manifestação, especialmente as delineadas nos  §§ 6, 17, 20,
22, 25 , 26  e 27.
29. Registre-se, por fim, que não há determinação legal que imponha a fiscalização posterior de
cumprimento de recomendações jurídicas, conforme, aliás, orienta o Manual de BPC nº 05: "Ao Órgão
Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou
contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento subsequente de
verificação do cumprimento das recomendações consignadas", de forma que os autos não deverão ser
restituídos a esta Procuradoria com o único propósito de conferência das providências adotadas em face
das recomendações apontadas nesta manifestação.
30. Concluída a análise jurídica, elevo as conclusões à consideração da Chefe da PF-CNPq e
sugiro a restituição dos autos à origem para o prosseguimento colimado.

                          Brasília/DF, 28 de novembro de 2022.

 

José Tavares dos Santos
Procurador Federal - OAB/DF 7.520

 
 
 

   

DESPACHO

1.  Aprovo o Parecer n.  0256/2022/PF-CNPq/PGF/AGU.

2. Ao apoio desta Procuradoria para enviar os autos à Diretoria de Cooperação Institucional,
Internacional e Inovação - DCOI conforme sugerido, a inserção deste Parecer na Plataforma Mais
Brasil (SICONV), bem como providenciar as devidas baixas no SEI e no SAPIENS.

                   Brasília/DF, 29 de novembro de 2022.

 

 
SHEILA  BEYER BACELLAR
Procuradora-Chefe da PF/CNPq

 
 

_____________________________________________________________________
 

   [1] in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos; ed. Dialética; Curitiba; p. 1088.

Documento assinado eletronicamente por JOSE TAVARES DOS SANTOS, Procurador Federal,
em 28/11/2022, às 19:48, conforme o art. 6º do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por SHEILA BEYER BACELLAR, Procuradora-Chefe -
PO nº 876/2022, em 29/11/2022, às 11:26, conforme o art. 6º do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro
de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cnpq.br/verifica.html informando o
código verificador 1573636 e o código CRC 9726A4DB.

SHIS QI 01, Conjunto “B”, Bloco D, 1º andar, Edifício Santos Dumont – Lago Sul. CEP 71605-190, Brasília
– DF Telefones (61) 3211-9500 - (61) 3211-9499

Endereço eletrônico: procuradoria.federal@cnpq.br


